
SEGURO
D&O

”Directors and Officers Liability Insurance”

TRANQUILIDADE AOS EXECUTIVOS

JEFF  &GILLIET
BUSINESS OF CARING

TM

Copyright by Sérgio Eloi
All rights reserved



DESCRIÇÃO

COMO FUNCIONA O SEGURO D&O

JEFF  &GILLIET
BUSINESS OF CARING

O seguro D&O - ´´Directors and Officers Liability Insurance´´é um produto 
criado para cobrir Conselheiros, Diretores, Executivos e Administradores, 
e outros da Organização contra a responsabilidade por atos de gestão não 
intencional cometidos sob sua gestão.

HISTÓRIA

Criado no mercado Lloyd's na década de 1930, esse tipo de seguro chegou apenas
no Brasil na década de 1990, durante a era da privatização das empresas públicas. 
Nesse período, juntamente com o capital estrangeiro muitos executivos estrangeiros
entraram no país e exigiram tal cobertura. 
Mais tarde, especialmente depois de 2003, ganhou muito mais importância devido à
promulgação do novo Código Civil Brasileiro, que claramente trouxe o conceito de 

  (Um jargão americano que refere-se a situação onde os tribunais “Piercing the corporate veil”
ignoram a responsabilidade limitada e tornam os acionistas ou administradores pessoalmente responsáveis 
pelas ações ou dívidas da corporação).

Mais recentemente, tornou-se um tema de tendência, porque o Brasil promulgou a Lei Anti-Corrupção, dando origem 
a várias investigações sobre o assunto, como as envolvidas na Operação (Lava Jato), bem como ações judiciais.

Até novembro de 2017, o seguro D&O teve alta de 10% – R$ 314 milhões, no mesmo período de 2016 foi R$ 292 
milhões. Já o total de sinistros teve expansão de 58%, para R$ 183 milhões, de acordo com a Superintendência de 
Seguros Privado (Susep).

Acredita que 2018 terá uma perspectiva de aumento de 18% em volume de prêmio, em relação ao ano passado. 
observando que a procura de jovens empresários pelo seguro D&O aumentou significativamente. 
A modalidade tem se tornado uma cultura entre os brasileiros que optam por se precaver de riscos. 

Algumas empresas, inclusive, já oferecem o seguro ao funcionário. Em outros países, a prática é comum

Embora a apólice de D & O geralmente seja uma apólice de "todos os riscos", no âmbito desta forma de 
cobertura, o Segurado pode ainda contratar uma série de outras coberturas adicionais que normalmente 
são excluídas, como o pagamento de um determinado montante durante o período em que o diretor ou 
funcionário tenha seus bens congelados em ação judicial ou licença profissional suspensa; cobertura para 
acordos resolvidos em processos administrativos e cobertura em ações judiciais movidas pelo segurado 
contra o segurado.

Entre as principais exclusões estão: - Créditos atribuíveis a desonestidade, fraude e atos criminosos ou maliciosos; 
ações judiciais pendentes ou anteriores ao prazo da apólice, ações não relacionadas à atividade de gestão; 
Processos envolvendo responsabilidade penal ou tributária; 
Reclamações apresentadas por outros segurados ou pelo segurado; e assuntos relacionados ao Lava Jato. 
Observe algumas exclusões mencionadas acima podem ser contratadas como cobertura adicional.

Devido ao crescimento constante de investigações e ações judiciais envolvendo diretores e diretores, a demanda 
por apólices de seguro de D & O no Brasil aumentou seriamente. Como conseqüência disso, a SUSEP emitiu 
recentemente um ato normativo controverso com o objetivo de regular os requisitos mínimos para a subscrição 
das apólices.

SUSEP ( Superintendência de Seguros Privados) - ORGÃO REGULADOR DO MERCADO

CUIDADOS

Este tipo de apólice de seguro exige que o segurado considere algumas questões relevantes. Por exemplo, eles 
devem preencher os formulários de proposta, uma vez que omissões materiais ou informações cuidadosamente 
imprecisas fornecidas pela empresa contratante podem dar origem a uma negação de cobertura no futuro. 
Além disso, eles devem analisar cuidadosamente as exclusões e extensões de cobertura, porque algumas 
propostas de cobertura adicional podem ser extremamente importantes, como a cobrança de perdas resultantes do 
congelamento dos ativos dos administradores durante um processo judicial.

Procure sempre um Corretor de Seguros!!!
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Jeff & Gilliet Colrretora de Seguros Ltda.– CNPJ 29.241.319/0001-90. Produto registrado na SUSEP sob o
no 15414.901233/2017-93. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia,
incentivo ou recomendação à sua comercialização.
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CONCLUSÃO

“Profissionais encarregados de tomar decisões 

estratégicas são, consequentemente

responsáveis pelos  seus atos e pelos danos 

causados em consequência das suas decisões. 

Um processo judicial pode consumir todo o 

patrimônio pessoal de um executivo ou de sua 

empresa”, Diante dessa realidade e como 

forma de contingência, o mercado segurador 

disponibiliza o seguro de Responsabilidade Civil

para Diretores e Administradoras (D&O – 

Directors and Officers) e para Erros e Omissões 
(E&O – Erros and Omissions).

 O EXECUTIVO E O  D&O E E&O

 A CRISE E O  D&O E E&O

Já o Erros and Omissions é 
um componente cada vez 
mais importante para uma 
estratégia eficaz de gestão 
de riscos das empresas
“As falhas profissionais 
ocorrem e a empresa 

prestadora de serviços 
precisa estar preparada 
financeiramente para 
reparar o prejuízo e se 
responsabilizar junto ao 
cliente. Exatamente por 
proteger a empresa e, 
consequentemente, 
o cliente é que a existência 
deste tipo de solução se 

torna um diferencial na 
escolha do fornecedor 
de serviços”,
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D&O
PROTEGENDO SEU PATRIMÔNIO PESSOAL

Insights & Expertise

Até muito recentemente (mais precisamente até 
2008), não havia jurisprudência e poucas doutrinas
domésticas sobre o seguro D & O. Foi devido ao 
recente crescimento das disputas judiciais 
envolvendo Diretores, especialmente após a 
promulgação da Lei Anti-Corrupção, que esse tipo 
de seguro ganhou importância. Hoje em dia, esse 
tipo de cobertura é quase um pré-requisito para 
que o Executivo aceite seu compromisso em uma 
posição de gerenciamento.

Este aumento recente dos pedidos de seguro 
D & O, o aumento das apólices emitidas bem como
as disputas judiciais envolvendo segurados e 
companhias de seguros, estão lançando uma 
nova luz sobre o assunto e, conseqüentemente, 
chamando a atenção do mercado brasileiro para 
a necessidade de uma melhor compreensão e 
desenvolvendo esse tipo de produto.

Embora o seguro de D & O não seja uma solução 
para todo o problema de gestão que o Brasil 
enfrenta, pode certamente garantir um ambiente 
mais pacífico para os Dirigentes que são 
profissionais sérios dispostos a assumir os 
riscos necessários para beneficiar as empresas 
que administram.

 UMA GARANTIA EXCLUSIVA

O D&O passou inclusive a ser
objeto de negociação entre 
executivos na condição de 
benefício necessário quando 
da admissão deles pelas 
Empresas. 
O tempo do fato Gerador
e Reclamação deste tipo de 
seguro é muito maior do que 
outros segmentos de seguro
assim como o E&O (Riscos 
Profissionais), 
e Riscos Ambientais o D&O 
apresenta o termo conhecido 
por , cuja“long-term exposure”
latência faz com que este tipo de
risco ocorra forma prolongada. 
Os sinistros podem surgir anos 
depois da subscrição inicial 
dos riscos. 

TM

Copyright by Sérgio Eloi
All rights reserved

Leis que responsabilizam o Administrador:

- Desconsideração da personalidade jurídica;
- Código Civil;
- Código Tributário;
- Lei da Falência
- Homicídio Culposo;
- Lesão Corporal;
- Assédio Sexual;
- Trabalhista;
- Lei Anti-corrupção;
- Leis de crimes ambientais.

 incentivo ou recomendação à sua comercialização.
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